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CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARAO

CARGO DE MOTORISTA EDITAL/SMAR/SUB.RH/N

008/2025.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, por

meio do SETOR DE RECURSOS HUMANOS, do Município de Santa Teresa, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1.° Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo
Simplificado para o cargo de Motorista, Edital/SMAR/SUB.RH/N° 008/2025, a comparecer no

Setor de Recursos Humanos, localizado na Sede da Prefeitura Municipal, Rua Darly Nerty
Vervloet, nº 446, 2º andar, Centro, Santa Teresa/ES, excepcionalmente para o dia 11 de
março de 2026, pontualmente nos horários abaixo mencionados, munidos
OBRIGATORIAMENTE dos documentos, conforme lista constante nos Anexos desta Portaria,

objetivando a contratação em regime de designação temporária.

MOTORISTA - VEÍCULO PESADO
HORÁRIO: 13:30H

Vagas Disponibilizadas: 03 Vagas

Reclassificação
Ordem De

Convocação
Tipo De Lista Nome

10 Ampla 41° Marcio Ferreira
20 Ampla 42° Wender Cerchi Croce
3° Ampla 43° Andrelio José de Souza

4° Ampla 45° Luis Felipe Astolphi
5° Ampla 47° Nivaldo Lepaus
6° Ampla 49° Jean Carlos Cezana

70 Ampla 50° Fabricio Marcillino
8° Ampla 51° Marcelo Andrade
9° Ampla 52° Vanildo Ferreira Lima
10° Ampla 53° Tiago Blanch
11° Ampla 55° Rafael de Souza Demuner

12° Ampla 59°

13° Ampla 61°
Paulo Cézar Pereira Gonçalves
Nandir Borchardt Jacob

Art. 2.° A convocação visa preencher 03 (três) vagas de motorista, sendo: 02 (duas)
vagas de motorista - veículo pesado para a Secretaria Municipal de Educação e 01 (uma)
vaga de motorista - veículo Pesado para a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.
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Art. 3.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos do Município de Santa
Teresa, Estado do Espírito Santo, em 06 de março de 2026.

MARIA MARGARETH PITOL

SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOs

Elaborada pela Comissão de Avaliação de Processo Seletivo Simplificado, nomeada pela Portaria/SEGOV/N° 343/2025, alteradas pelas
Portarias: Portaria/SEGOV/N° 409/2025 e Portaria/SEGOV/N° 452/2025.
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ANEXO I DA PORTARIA/SMAR/ Nº 044/2026

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA ADMISSÃO

OBRIGATÓRIO APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO NA ORDEM INFORMADA

ato da contratação, o candidato aprovado e classificado no Proces
so Seletivo Simplificado, deverá

apresentar OBRIGATORIAMENTE cópia dos seguintes documentos:

Ficha de Cadastramento do Servidor

➤ Número de conta (agência do Município de 
Santa Teresa) (Caixa Econômica Federal - APENAS Conta

Salário/ Banco do Brasil - Conta Salário ou Conta Corrente / Banestes - Conta 
Salário ou Conta Corrente)

*NÃO aceitamos Conta Poupança;

➤ 01 (uma) foto 3x4 recente;

Cópia simples Carteira de Identidade (frente e verso);

> Cópia simples CPF;
>

>

>

Cópia simples PIS/PASEP (extrato previdenc
iário fornecido pela Caixa Econômica Feder

al, Banco do

Brasil ou no site da Previdência Social);

Cópia simples Título de Eleitor, acompanhado do co
mprovante de votação do último processo eleitora

l (1°

e 2° turno) ou certidão atual expedida pela Justica Eleitoral;

Carteira de Trabalho Digital ou cópia da C
TPS frente e verso;

Cópia simples Diploma ou Histórico Escolar, correspondente à escolaridade exigida para o cargo;

Cópia simples Comprovante de residência nominal
 ou declaração do proprietário do imóvel;

Cópia simples Certificado de reservista ou de dispensa
 de incorporação para os candidatos, se do sexo

masculino:

Cópia simples Comprovação de naturalização, para os 
candidatos de outras nacionalidades;

Cópia simples da Carteira de Motorista (somente para 
os cargos de motorista e operador de

máquinas)

Para os cargos que exigirem a Carteira Nacion
al de Habilitação, apresentar Certidão de "Nada

Consta" na CNH, emitida pelo DETRAN

Cópia simples Certidão de Nascimento ou Casamen
to, ou com as respectivas averbações (se separado

judicialmente ou divorciado);

Cópia simples Carteira de vacinação atualizada;

Cópia simples da Certidão dos filhos menores de 21 anos (caso dependentes);

Cópia simples da Carteira de vacinação dos filhos até 07 anos;

Declaração de matrícula e frequência escolar para filhos até 14 anos;

Cópia simples do CPF dos dependentes (caso não tenha a informação na certidão de nascimento);

Atestado de Antecedentes Criminais fornecidos pela Polícia Civil;

Atestado de Antecedentes Criminais fornecido pela Policia Federal (site da Polícia Federal);

Certidões Negativas Judicial Cível, Criminal e Eleitoral (site da Justiça Federal-SJES);

Certidões Negativas da Justiça Estadual (1ª e 2ª instânc
ia de natureza cível e criminal) - (site Justiça

Estadual-TJES);

Certidão Negativa de Débitos com o Município de Santa Teresa (acesso no site www.santateresa.es.gov.br)

Declaração de Bens Móveis e Imóveis (Modelo 
disponibilizado pelo Setor de Recursos Huma

nos da

PMST), acompanhada da Declaração de Imposto de Renda.

Declaração de Acúmulo de cargos em Órgãos Públicos 
(Modelo disponibilizado pelo Setor de Recursos

Humanos da PMST);

Em casos de acumulação legal apresentar Termo de Posse
 e Declaração do empregador informando

Cargo, Carga Horária, turno e data de efetivo exercício;

Certidão Negativa de Inexistência de Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância Administrativa nas

entidades órgãos públicos que tenham exercido função;

Em casos de acumulação legal apresentar Termo de Posse e Dec
laração do empregador informando Cargo,

Carga Horária, turno e data de efetivo exercício.

OBS.: Não será aceito protocolo de documento.
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